
LEI Nº. 3.605 OE 12 OF: DEZEMURO UE 2014. 

".L>ispôe sobre a 11hrig11lorie1/arle de rese,.vatórios e 

cílpttulores de âgua da chuva nos postos de 

com/J11Stilleis e 1tst11(Jelecime11t11.\ de /11·1•11ge111 de 

veíc 11fo.\' e tltí Ollf/'flS {Jl'Ollidê11CiílS ••. 

A (;âmara Municipal ck Sanla Lu:r.i11 , l!jstnclo ele Mina~ (;crnis . por seus 

n:prc~c11 ta 11tc~ aprovou. e cu, Prefeito M11 11 icipal, promulgo 11 seguin te 1.ei: 

Arl. t• Ficn ohrigado os postos de combust(veis e dem;iis e;.1.ahclccimentos que 

pOSSU<llll SiStCllJ<IS de lavagem de VCkulOs a inSl.alarem reservatórios C captackircs de ÍLgua da 

chuva. 

Arl. 2•. Os postos de combustíveis e os lav11-j;1 t.os deverão instalar sislcmas de 

reaproveitamento ele 6gua das lav11gcns cios vi:ku l.o~. 

Arl'. 3" Os postos e os estabclccimcnlo de lavagem em funcionnmc nto ter~o o 

prnzo de l (um) nno para adaptar-se it presente lei, sob pena tlt: nüo rc11ovoção d~i alvariÍ de 

f11 ndunameolo. 

Ad . 4° Novo~ cmprce11dirnc11L()S dcs~o m1tu rcza somente ohtcruo A l vará de 

Fum:ionamenlo mediante a comprovada in~talaçào de reservatórios e capt<1nores de {igua de chuva. 

Art. 5" Esta lei ent ra em vigor 90 di11s da suí~ publicaçilo. 
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